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COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023 

Estabelece procedimentos e cronograma para a continuidade do Processo de Atribuição Inicial de 
Classes e Aulas para o ano letivo de 2023. 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a necessidade de 
dar continuidade ao Processo de Atribuição Inicial para o ano letivo de 2023, de que trata que o disposto na 
Resolução Seduc 85, de 07 de novembro de 2022, e tendo em vista a abertura de novas turmas, expede a 
presente Portaria: 

Artigo 1o - Antecedendo a continuidade do processo de atribuição inicial de classes e aulas 2023, será realizada 
etapa de Alocação de docentes para preenchimento de vagas remanescentes do Programa Ensino Integral - 
PEI, que ocorrerá nos dias 17 e 18/01/2023. 

Artigo 2o - A continuidade do processo de atribuição inicial de classes e aulas para as escolas de tempo parcial 
ocorrerá de acordo com as datas fixadas abaixo, na Plataforma Secretaria Escolar Digital - SED 
(https://sed.educacao.sp.gov.br/): 

I - 19/01/2023, das 07h às 12h: Conferência do saldo de aulas; 

II - 19/01/2023, das 13h às 23h59: Manifestação de interes- se aos docentes efetivos (Categoria A) habilitados, 
em nível de Diretoria de Ensino; 

III - 20/01/2023, das 07h às 19h: Atribuição de classes e aulas aos docentes efetivos (Categoria A) habilitados, 
em nível de Diretoria de Ensino realizada, em sistema, por Unidade Escolar ou Diretoria de Ensino; 
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IV - 23/01/2023, das 07h às 10h: Conferência do saldo de aulas; 

V - 23/01/2023, das 11h às 23h59: Manifestação de interesse aos docentes não efetivos (Categorias F, N e P) 
habilitados, em nível de Diretoria de Ensino; 

VI - 24/01/2023, das 07h às 19h: Atribuição de classes e aulas aos não efetivos (Categorias F, N e P) habilitados, 
em nível de Diretoria de Ensino realizada, em sistema, por Unidade Escolar ou Diretoria de Ensino; 

VII - 26/01/202, das 07h às 10h: Conferência do saldo de aulas; 

VIII - 26/01/2023, das 11h às 23h59: Manifestação de interesse aos docentes contratados (Categorias O e V) e 
candidatos à contratação habilitados, em nível de Diretoria de Ensino; 

IX - 27/01/2023, das 07h às 19h: Atribuição de classes e aulas aos docentes contratados (Categorias O e V) e 
candidatos à contratação habilitados, em nível de Diretoria de Ensino realizada, em sistema, por Unidade Escolar 
ou Diretoria de Ensino; 

X - 30/01/2023, das 07h às 10h: Conferência do saldo de aulas; 

XI - 30/01/2023, das 11h às 23h59: Manifestação de interesse aos docentes efetivos (Categoria A), não efetivos 
(Categorias F, N e P), contratados (Categorias O e V) e candidatos à contratação habilitados e qualificados, em 
nível de Diretoria de Ensino; 

XII - 31/01/2023, das 07h às 19h: Atribuição de classes e aulas aos docentes efetivos (Categoria A), não efetivos 
(Cate- gorias F, N e P), contratados (Categorias O e V) e candidatos à contratação habilitados e qualificados, em 
nível de Diretoria de Ensino, realizada, em sistema, por Unidade Escolar ou Diretoria de Ensino. 

XIII – 31/01/2023, das 07h às 19h: Associação – Aba 2 dos Programas e Projetos da Pasta: 

a. Fundação Casa; 

b. Prisional; 

c. Centro de Estudos de Línguas – CEL; 

d. Centros Estaduais de Educação para Jovens e Adultos 

– CEEJA; 

e. Classe Hospitalar; 

f. Atendimento Domiciliar; 

g. Professor de Orientação de Convivência; 

h. Sala e Ambiente de Leitura; 

i. Professor Articulador da Escola da Família; 

j. PROATEC 

k. PAC 
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l. PCAE 

m. Programa Presença 

n. Demais programas e projetos da Pasta. 

Artigo 3o - As Diretorias de Ensino poderão realizar os 

cadastros de cessação de afastamento provisório, cadastro de afastamento provisório e atualização de UA dos 
docentes, na Secretaria Escolar Digital - SED, caso necessário, até o dia 16/01/2023. 

Parágrafo único: o cadastro de afastamento provisório deverá ser realizado aos docentes efetivos, não efetivos 
e contratados que não permanecerão em afastamento ou designação no ano de 2023. 

Artigo 4o - As classes e aulas atribuídas durantes as ETAPAS I e II da Atribuição Inicial de 2023, não deverão 
ser retiradas da jornada ou carga horária do docente contemplado com a atribuição. 

Parágrafo único – Excepcionalmente, em caso de ajustes poderá ocorrer a retirada de classes ou aulas atribuídas 
desde que sejam imediatamente atribuídas a outro docente ou a candidato à contratação. 

Artigo 5o - Caso a Diretoria de Ensino possua unidade escolar sem qualquer manifestação de interesse nas fases 
previstas no artigo 2o desta Portaria, deverá proceder cadastro emergencial para fins atribuição do saldo 
remanescente, tornando público o saldo de classes e aulas, bem como a data de realização da atribuição, 
efetivando a associação das classes e aulas atribuídas aos docentes e/ou candidatos, diretamente na Aba 2. 

Artigo 6o - Todas as unidades escolares deverão efetuar a contratação de, no mínimo, 3 (três) docentes eventuais 
– Categoria V que permanecerão disponíveis para assumir as classes e aulas decorrentes de ausências pontuais, 
bem como de licenças ou afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias. 

Artigo 7o - Os novos contratos de trabalho, nos termos da LC 1.093/2009, aos candidatos à contratação com 
classes ou aulas atribuídas nas fases previstas no artigo 2o desta Portaria, deverão ser firmados a partir de 1o 
de fevereiro de 2023. 

Artigo 8o - A atribuição durante o ano letivo iniciar-se-á em 1o de fevereiro de 2023, nos termos do artigo 30 da 
Resolução SEDUC 85, de 07/11/2022, que deverá ocorrer diariamente e de forma imediata ao surgimento de 
classes ou aulas, livres ou em substituição. 

Artigo 9o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA CGRH Nº 02, de 17 de janeiro de 2023 

Altera a Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, que estabelece procedimentos e cronograma para 
continuidade do Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano letivo de 2023. 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a necessidade de 
dar continuidade ao processo de atribuição inicial de classes e aulas para o ano letivo de 2023, de que trata que 
o disposto na Resolução Seduc 85, de 07 de novembro de 2022, e tendo em vista a abertura de novas turmas, 
expede a presente Portaria:  
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Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados da Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

I - o inciso XIII do artigo 2º:  

“XIII - 31/01/2023, das 07h às 19h: Associação - Aba 2 dos programas e Projetos da Pasta:  

a. Fundação Casa;  

b. Prisional;  

c. Centro de Estudos de Línguas - CEL;  

d. Centro Estadual de Educação para Jovens e Adultos - CEEJA;  

e. Classe Hospitalar;  

f. Atendimento Domiciliar;  

g. Professor de Orientação de Convivência - POC;  

h. Sala e Ambiente de Leitura;  

i. Professor Articulador da Escola da Família;  

j. Projeto de Apoio à Tecnologia e Inovação - PROATEC;  

k. Programa Presença;  

l. Interlocutor de Libras;  

m. Professor Auxiliar - Atendimento Judicial” (NR)  

II - o “caput” do artigo 3º:  

“Artigo 3º - As Diretorias de Ensino poderão realizar os cadastros de cessação de afastamento provisório, 
cadastro de afastamento provisório e atualização de UA dos docentes, na Secretaria Escolar Digital - SED, caso 
necessário, até o dia 18/01/2023.” (NR)  

Artigo 2º - Acrescenta os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo artigo 2º da Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, na 
seguinte conformidade:  

“§ 1º - A atribuição de classes e aulas dos Programas e Projetos da Pasta dar-se-á após a conclusão do processo 
inicial com a atribuição de todas as classes e aulas disponíveis nas unidades escolares.  

§ 2º - Não poderá haver desistência de classes ou aulas regulares já atribuídas na jornada/carga horária do 
docente, para fins de assumir a atribuição de Programa/ Projeto da Pasta, exceto Programa Ensino Integral - 
PEI.  

§ 3º - A atribuição de aulas aos docentes, independente da situação funcional, para atuar junto ao Projeto de 
Apoio à Tecnologia e Inovação - PROATEC deverá ser pela carga horária de de 20 (vinte) horas semanais.  
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Artigo 3º - Após Alocação de vagas aos docentes credenciados junto ao Programa Ensino Integral - PEI, 
remanescendo vagas, poderá ser realizada nova etapa de Alocação destinada aos candidatos à contratação - 
Banco de Talentos, que ocorrerá nos dias 26 e 27/01/2023, cuja classificação será disponibilizada no dia 
24/01/2023.  

Artigo 4º - No período de continuidade do processo inicial de classes e aulas para o ano letivo de 2023, de que 
trata a Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, poderá ocorrer a redução do número de escolas, com 
aulas livres, ao docente titular de cargo e docente não efetivo, respeitada essa ordem de prioridade, desde que 
não se trate de alteração de unidade de classificação e conforme o requerido pelo docente.  

Artigo 5º - Com relação aos candidatos à contratação, a atribuição dar-se-á, no mínimo, pela carga horária 
correspondente a 25 (vinte e cinco) horas semanais, integralmente, em uma única unidade escolar ou em mais 
de uma, se houver compatibilidade de horários e de distância entre as escolas.  

Parágrafo único – Depois de esgotadas as possibilidades de atribuição de aulas, na conformidade do que dispõe 
o “caput” deste artigo, o saldo remanescente poderá ser ofertado durante o cronograma previsto no artigo 2º da 
Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, para atribuição em quantidade inferior, a fim de garantir a 
conclusão do processo inicial com a atribuição de todas as classes e aulas disponíveis nas unidades escolares.  

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PORTARIA CGRH Nº 03, de 19 de janeiro de 2023 

Estabelece procedimentos de atendimento prioritário a docente contratado e a candidato à contratação, 
em condição de cuidador parental, no Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano letivo 
de 2023 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a necessidade de 
atendimento preferencial a docente no processo de atribuição inicial de classes e aulas para o ano letivo de 2023, 
em razão de sua condição de cuidador-parental, expede a presente Portaria:  

Artigo 1º - No processo de atribuição de classes e aulas, ficam asseguradas condições prioritárias para 
classificação aos docentes contratados e aos candidatos a contratação, que se enquadrem na condição de 
cuidador parental.  

§1º - A classificação prioritária será assegurada aos docentes contratados e candidatos à contratação que 
tenham:  

a) filhos, enteados ou dependentes portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outro Transtorno do 
Desenvolvimento e necessitem de seu acompanhamento e cuidados diuturnos constantes, comprovado por meio 
de relatório médico.  

b) cônjuge ou companheiro, pais, filhos, padrasto, madrasta, enteado ou dependente que por motivo de doença 
vivam a suas expensas e constem de sua declaração de rendimentos, mediante laudo médico.  

§2º - Serão considerados válidos, laudos médicos emitidos dentro dos prazos máximos de 2 (dois) anos, quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.  
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Artigo 2º - A inserção do docente contratado ou candidato à contratação deverá ser realizada manualmente pela 
Diretoria de Ensino, imediatamente após a finalização do atendimento dos candidatos PCD, seguindo o mesmo 
critério de atendimento a cada 20 candidatos.  

Artigo 3° - O disposto nesta Portaria não surtirá efeito retroativo, tampouco caberá recurso à atribuição realizada 
anteriormente.  

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público está ocorrendo no horário das 8h 

às 18h:   

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes: atendimento presencial, via e-mail 

ou telefone.  

 

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento presencial ou telefone.  

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE 

  (19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

 (19) 3803 1350 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1625/3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, 

TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648/ 3803 1653/ 3803 1632 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

AIRTON JOSÉ TARARAN JUNIOR -  - PEC Programas e 
Projetos da Pasta 

airton.junior01@educacao.sp.gov.br 

ALEXANDRE DANIEL PEREIRA - PEC Língua Portuguesa 
alexandre.pereira06@educacao.sp.gov.br 

ALEXANDRE VALÉRIO DO NASCIMENTO  - PEC 
Convivência 

alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br 

ANGELA MARIA BALTIERI SOUZA - PEC Língua 
Portuguesa 

angela.baltieri@educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER  - PEC Química                                                                                   
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO CARLOS MORO - PEC Física 
antonio.moro@educacao.sp.gov.br 

ANTÔNIO JOÃO BORTOLON  - PEC História                                                                    
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:airton.junior01@educacao.sp.gov.br
mailto:alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br
mailto:angela.baltieri@educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
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CATIA GERALDO DOS SANTOS - PEC Convivência 
catia.santos02@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI - PEC Tecnologia Educacional claudenir.vicentini@educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PEC Língua Portuguesa clemilson.pinto@educacao.sp.gov.br  

CRISTINE ELISABETH BOSCO BIONDO  - - PEC 
Programas e Projetos da Pasta/ Ed. Especial                                                

cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA  - PEC Anos Iniciais                                                             
emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

JOSÉ FERNANDO MONTOIA - PEC Biologia 
jose.montoia@educacao.sp.gov.br 

JULIANA LÚCIA SQUARIZZI RODRIGUES - PEC 
Educação Especial 

juliana.rodrigues04@educacao.sp.gov.br 

LEONARDO RINALDI - - PEC Tecnologia Educacional 
leonardo.rinaldo@educacao.sp.gov.br 

LUANA MARQUES VULCANI BISPO - PEC Anos Iniciais          
luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA - PEC Matemática chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

RONALDO PEREIRA DE LIRA - PEC Filosofia/Sociologia ronaldo.lira@educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIÃO FERREIRA DA SILVA  - PEC 
Matemática                                                  

silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE - PEC Ed. Física        sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA - PEC Arte         tatiana.almeida01@educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANA CLÁUDIA CASTILHO ALVAREZ ana.castilho2@educacao.sp.gov.br  

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

ELIZÂNGELA ROSA BASSICHETTI elisangela.rosa@educacao.sp.gov.br  

JOSE ROBERTO DA SILVA jose.silva05@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONCALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

SOPHIA ROSSI BARBOSA GALLO sophia.gallo@educacao.sp.gov.br 

 

mailto:catia.santos02@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenir.vicentini@educacao.sp.gov.br
mailto:clemilson.pinto@educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:jose.montoia@educacao.sp.gov.br
mailto:juliana.rodrigues04@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiana.almeida01@educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:ana.castilho2@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:elisangela.rosa@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:regina.soares01@educacao.sp.gov.br
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PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a ser 

gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos para os 

órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a fim 

de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se 

trata de um assunto geral da Secretaria. A Escola pode passar o nº 

do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que 

atende até celular e todos os DDDs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO  

 
 
 
BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA 02/2023, CITEM/EFAPE 
 
 
Prezados(as) Gestores(as), 
 

Seguem, para conhecimento e providências, as informações pedagógicas apresentadas no Boletim 

Semanal da Subsecretaria nº 02/2023 – CITEM/EFAPE 

Obs.: Considerando que a versão original direciona algumas informações apenas às equipes da DE, o boletim 

foi adaptado para envio das informações que também competem à escola. 

A saber: 

Boletim_02_CITEM 

COMUNICADO CONJUNTO COPED/CITEM – 2023 – nº 15 

1.  Programa Rise – Bolsas Vitalícias e outros benefícios, inscrições até 25 de janeiro. 

Boletim_02_EFAPE 

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/EFAPE – 2023 - N º. 10 

1. Inscrições para os Cursos do “Programa Inglês para Todos” – 5ª e última fase  

  

    
Atenciosamente, 
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BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA 03/2023, EFAPE 
 
 
Prezados(as) Gestores(as), 
 

Seguem, para conhecimento e providências/divulgação, as informações pedagógicas apresentadas no 

Boletim Semanal da Subsecretaria nº 03/2023 – EFAPE 

Obs.: Considerando que a versão original direciona algumas informações apenas às equipes da DE, o boletim 

foi adaptado para envio das informações que também competem à escola. 

A saber: 

Boletim_03_EFAPE 

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/EFAPE - 2023 - N º. 14 

2. Inscrições para os Cursos do “Programa Inglês para Todos” – 5ª e última fase  

  

    
 
 

Atenciosamente, 
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RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

 

Os servidores nascidos no mês de JANEIRO deverão realizar o recadastramento anual até o dia 31/01. 

A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão. O servidor que perder 

o prazo terá os vencimentos bloqueados.  

 

 

 

 

 

 

ÚLTIMOS DIAS!!!! 
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